
                              

 

Página 1 de 10  

 

 

 

 



                              

 

Página 2 de 10  

 

2.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços de técnicos de ENGENHARIA PARA 

REALIZAÇÃO DE SONDAGEMA PERCURSÃO (SPT) E ROTATIVA, para atender as 

necessidades dos diferentes distritos do município de Nova Friburgo. 

2.2 A tabela abaixo demonstra o objeto do presente Termo de Referência, bem como o número de 

itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada a estimar seus valores, considerando as 

especificações e necessidades: 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 

01 

SONDAGEM A PERCUSSAO, EM TERRENO COMUM, 

COM ENSAIO DE PENETRACAO, DIAMETRO 3", 

INCLUSIVE DESLOCAMENTO DENTRO DO 

CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM CADA 

FURO 

M 600 

02 

SONDAGEM ROTATIVA COM COROA DE WIDIA, EM 

ALTERACAO DE ROCHA, DIAMETRO BX, VERTICAL, 
INCLUSIVE DESLOCAMENTO DENTRO DO 

CANTEIRO E INSTALACAO DA SONDA EM 
CADAFURO 

M 30 

03 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 
EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SONDAGEM E 
PERFURACAO A PERCUSSAO, COM TRANSPORTE 

ATE 50KM 

UN 15 

04 

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE 

EQUIPAMENTO E EQUIPE DE SONDAGEM E 
PERFURACAO ROTATIVA, COM TRANSPORTE ATE 

50KM 

UN 3 
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7.1 A inexecução parcial ou total, o atraso injustificado na execução do objeto 

deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 2 abaixo, 

verificado o nexo casual devido à ação ou omissão da CONTRATADA, 

relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação 

das sanções previstas na legislação em vigente e nesse contrato, observando–se 

o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir; 

• Advertência; 

• Multa; 

• Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

7.2 Será aplicada a sanção de ADVERTÊNCIA, nas seguintes condições, dentre 

outras que possam causar prejuízo à PMNF: 

7.3 Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 

situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 

7.4 Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2 abaixo; 

7.5 A qualquer tempo, se constatado atraso, injustificado, na obra de até 15% (quinze por cento) 

comparando-se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico-financeiro 

apresentado e aprovado pela fiscalização; 

7.6 Será aplicada MULTA, nas seguintes condições; 

7.7 Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 1% (um por cento) sobre o 

saldo contratual ou R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

7.8 Além das multas previstas no item 18 e subitens, poderão ser aplicadas multas, segundo graus e 

eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo. 
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregados sem uniforme e EPI. (por 

empregado e por ocorrência) 

1 

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1 

3 Executar serviço incompleto, utilizar paliativos em caráter 

permanente, não providenciar as recomposições (por 

ocorrência) 

2 

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito,os serviços contratados.(por dia e por serviço 

suspenso) 

3 

5 Permitir situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano 

físico ou material aos funcionários e/ou a terceiros (por 

ocorrência) 

3 

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por 

ocorrência) 

3 

7 Idem se for identificada má-fé na busca por reajustes 

contratuais 

5 
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8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5 

9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6 

 Para os itens seguintes, deixar de:  

1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 

dias) 

1 

2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 

dias) 

2 

3 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por 

ocorrência) 

5 

4 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por 

ocorrência) 

5 

5 Manter engenheiro como responsável técnico (por ocorrência) 5 

6 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os benefícios 

(por ocorrência) 

5 

7 Apresentar o pedido de prorrogação de prazo e ou aditivos de 

valores de forma intempestiva. (por ocorrência) 

6 

8 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por 

ocorrência) 

6 

 

7.9 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá exceder o 

percentual de 20% sobre o valor total do contrato. Superado este limite, a Administração poderá 

declarar a inexecução total do contrato. 

7.10 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a PMNF. 

7.11 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a PMNF, de que trata o inciso III 

art.º 87 da Lei 8666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2(dois) 

anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item 19.3.1desta cláusula. 

7.12 O CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração. 

7.13 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

7.14 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

prevista no inciso IV,art 87 da Lei 8666/93, poderá ser aplicada dentre outros casos quando: 

a) Possuir condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar a licitação; 
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c) Apresentação à PMNF, de documento falso ou falsificado no todo ou em parte com o 

objetivo de participar de licitação ou para comprovar a manutenção das condições 

apresentadas na habilitação; 

d) Inexecução total do objeto, O CONTRATO será rescindido unilateralmente pela 

Administração.  

 

 

 



                              

 

Página 8 de 10  

 

 

 

 

 



                              

 

Página 9 de 10  

 



                              

 

Página 10 de 10  

 


